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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

11ª Turma
Avenida Paulista, 1842, Bela Vista, São Paulo - SP - CEP: 01310-936

https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

HABEAS CORPUS CRIMINAL(307)Nº 5027248-54.2025.4.03.0000
IMPETRANTE: MAURO ROSNER, RICARDO FADUL DAS EIRAS, GABRIEL TAGLIATI FOLTRAN 
PACIENTE: RAFAEL MARTINS RIBEIRO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO RAFAEL MARTINS 
RIBEIRO
ADVOGADO do(a) PACIENTE: GABRIEL TAGLIATI FOLTRAN - SP459375-A ADVOGADO do(a) 
PACIENTE: MAURO ROSNER - SP107633-A ADVOGADO do(a) PACIENTE: RICARDO FADUL DAS 
EIRAS - SP216760-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado por Mauro 
Rosner, Ricardo Fadul e Gabriel Tagliati em favor do paciente RAFAEL MARTINS 
RIBEIRO contra ato judicial emanado do MM. Juízo Federal da 9ª Vara Criminal de 
Campinas/SP (Dr. Rubens Petrucci Junior), que  teria determinado o agravamento das 
medidas cautelares impostas ao paciente, de ofício, nos autos de pedido do prisão 
preventiva nº 5007246-86.2022.4.03.6105, (Operação Black Flag, fase III - Skotos).

Colhe-se que em agosto de 2022, o Juízo da 1ª Vara Federal de 
Campinas/SP, acolhendo a representação da autoridade policial, deferiu as medidas 
assecuratórias de busca e apreensão, bloqueio de bens e valores e impôs ao paciente 
medidas cautelares diversas da prisão: (a) proibição de manter contato com os demais 
investigados, à exceção de parentes diretos; (b) comparecimento bimestral em juízo; (c) 
proibição de se ausentar da subseção judiciária de residência ou do país, sem 
autorização judicial, com o recolhimento de seu passaporte; e (d) aplicação de fiança no 
valor de R$ 1.121.400,00.

Em sede de julgamento de habeas corpus impetrado perante este Tribunal, 
distribuído a este Relator, sob nº 5024241-59.2022.4.03.0000, foi concedida, em parte, a 
ordem para dispensar o paciente do recolhimento da fiança arbitrada e autorizar viagens 
dentro do território nacional, desde que fossem observadas a exigência de informação do 
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juízo sobre o destino e o período de ausência quando superior a 8 (oito) dias.

Inconformado, o paciente recorreu ao c. STJ que, por sua vez entendeu 
suficientes as medidas cautelares remanescentes impostas, preservando a forma como 
vinham sendo cumpridas, inclusive quanto ao comparecimento em balcão virtual para 
comprovar suas atividades.

A impetração relata que enquanto o processo tramitou perante o Juízo da 1ª 
Vara Federal de Campinas/SP, foi autorizado o comparecimento do paciente de forma 
virtual, em razão de residir em São Paulo, Capital. Que passado mais de três anos e 
considerando o cumprimento ininterrupto das medidas cautelares, foi deferido ao paciente 
a devolução do seu passaporte e a realização de viagens internacionais, desde que 
comunicadas ao juízo quando superiores a 10 (dez) dias. Permaneceram vigentes 
apenas as medidas cautelares de obrigação de comparecimento em balcão, 
bimestralmente, e a de não manter contato com outros investigados.

Conta que com a redistribuição dos autos ao Juízo da 9ª Vara Federal de 
Campinas/SP, houve determinação, de ofício, sem qualquer provocação do Ministério 
Público, para que o comparecimento bimestral fosse realizado de forma presencial, com 
fundamento na necessidade de garantir a fiscalização do local onde o acusado se 
encontra, o que o comparecimento telepresencial não permitiria.

Após o indeferimento do pedido de revogação das medidas cautelares, em 
junho de 2025, a autoridade coatora manteve a cautelar de comparecimento presencial, 
bimestral, porém deprecou a fiscalização ao juízo da residência do paciente, que passou 
a ser o Juízo da 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP.

A impetração alega constrangimento ilegal diante do agravamento da 
medida cautelar imposta ao paciente, sem real motivação, caracterizando reformatio in 
pejus, haja vista que desde o início da imposição das cautelares foi autorizado ao 
paciente o comparecimento bimestral de forma virtual, chancelado pelo c. STJ; ausência 
de fundamentação para o agravamento de uma das medidas, considerando que a 
autoridade impetrada afirmou em sua decisão que a situação fática que ensejou a 
decretação das cautelares permanece inalterada; e, que o paciente ao longo dos três 
anos de cumprimento das medidas cautelares jamais descumpriu qualquer determinação, 
não havendo motivo para sua alteração.

Requer, liminarmente, a suspensão imediata dos efeitos da decisão 
proferida pelo autoridade impetrada (Juízo da 9ª Vara Federal de Campinas/SP), 
mantendo-se a forma de comparecimento bimestral por meio do balcão virtual, na 



Num. 340089405 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FAUSTO MARTIN DE SANCTIS - 22/10/2025 16:37:40
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25102216374073700000336988639
Número do documento: 25102216374073700000336988639
Este documento foi gerado pelo usuário 412.***.***-05 em 27/10/2025 11:08:16

próxima data agendada para 08.11.2025. No mérito, a confirmação da liminar, com a 
concessão da ordem.

A inicial veio acompanhada de documentação digitalizada.

É o relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, 
consistente na demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada 
pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, 
no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição 
Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

DO CASO DOS AUTOS

A impetração alega constrangimento ilegal diante do agravamento da 
medida cautelar imposta ao paciente, pela autoridade coatora, sem real motivação, 
caracterizando reformatio in pejus, obrigando ao paciente o comparecimento bimestral, 
de forma presencial, perante a Vara deprecada.

Aduz que enquanto o autos tramitaram perante o Juízo da 1ª Vara Federal 
de Campinas/SP, foi autorizado o comparecimento do paciente de forma virtual e que em 
sede de julgamento de Recurso Ordinário perante o c. STJ, a medida foi preservada, na 
forma como vinha sendo cumprida, inclusive quanto ao comparecimento em balcão virtual 
para comprovar suas atividades.

Sustenta ainda que o paciente ao longo dos três anos de cumprimento das 
medidas cautelares jamais descumpriu qualquer determinação, não havendo motivo para 
sua alteração.

A decisão, objeto da impetrada, dispôs :

(...)
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ID nº 419634575: de fato o Juízo da 1ª Vara Federal de Campinas, ainda na fase 
de inquérito policial, no ano de 2022, autorizou que os comparecimentos de 
RAFAEL MARTINS RIBEIRO se dessem de forma telepresencial. Aliás, esta é a 
praxe adotada por aquele Juízo. Este Juízo, no entanto, possui entendimento de 
que os comparecimentos devem se dar de forma presencial, sob pena de frustração 
da própria medida cautelar. De fato, uma de suas finalidades, é garantir ao juízo 
fiscalizar o local onde o acusado se encontra, o que o comparecimento de forma 
telepresencial não permite. Não obstante possa se alegar que há reformatio in 
pejus, tal instituto não se aplica às cautelares diversas da prisão, que podem ser 
revistas a qualquer tempo pelo Juízo. No caso, o art. 319, inciso I, do CPP, dispõe 
que o comparecimento se dará "no prazo e nas condições fixadas pelo juiz". Assim, 
para que não pairem dúvidas, OS COMPARECIMENTOS DEVERÃO SER 
EFETUADOS DE FORMA PRESENCIAL perante o Juízo da residência do réu. 
Para tal finalidade, inclusive, é que a carta precatória foi expedida, pois se os 
comparecimentos pudessem se dar pela forma telepresencial, não haveria 
necessidade de se deprecar a fiscalização da medida. SERVIRÁ A PRESENTE 
DECISÃO DE OFÍCIO À 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo. Encaminhe-se 
como resposta à consulta efetuada.

Com efeito, é sabido que as medidas cautelares alternativas à prisão, 
previstas no artigo 319 do CPP, devem observar os princípios da necessidade e da 
proporcionalidade, sob pena de se converter em constrangimento ilegal.

A medida medida cautelar de comparecimento bimestral em balcão virtual 
foi imposta ao paciente há mais de três anos, desde 2022, e desde então vem sendo 
cumprida por ele, sendo quea situação fática que ensejou a decretação das cautelares 
permanece inalterada.

Colhe-se ainda que o c. Superior Tribunal de Justiça, nos autos de AgRg no 
recurso em habeas corpus nº 176155 - SP, julgado em 06.02.2024, entendeu suficientes 
as medidas cautelares então vigentes, negando provimento ao recurso, mas preservando 
a forma como vinham sendo cumpridas, inclusive no tocante ao comparecimento em 
balcão virtual (ID 339324718 - para. 1/7).

No caso, não foi demonstrado concretamente pela autoridade coatora qual a 
necessidade da agravamento da medida cautelar de comparecimento bimestral virtual, o 
que fragiliza sua validade diante dos parâmetros constitucionais e legais.

Diante de tais considerações, DEFIRO a liminar para suspender de imediato 
os efeitos da decisão impetrada, mantendo-se válida a forma de comparecimento por 
balcão virtual junto à Vara Deprecada.

Comunique-se a decisão ao juízo impetrado e, no mesmo ato, 
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requisitem-se as informações.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

P.I.C.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal
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